DIREITO PENAL


MÓDULO XXIV
DIREITO PENAL
1. AUTO-ACUSAÇÃO FALSA – ARTIGO 341 DO CÓDIGO PENAL
“Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por outrem:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.”
Difere  da  denunciação  caluniosa,  na  qual
a  imputação  é  à  terceira pessoa.
1.1.
Objetividade Jurídica
A administração da justiça.
1.2.
Sujeito Ativo
Qualquer pessoa.
P.: Pode haver co-autoria?
R.:  Sim,  pois  é  diferente  do  falso  testemunho,  em  que  cada  um  pratica um  crime.  Exemplo:  duas  pessoas  se  acusam  de  crime  praticado  por  outros dois indivíduos ou por crime inexistente.
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MÓDULO XXIV
P.: Se o agente praticar o crime com outra pessoa, mas assumir o crime
sozinho, praticou auto-acusação falsa?

R.: Não. O crime existiu e ele foi autor.
1.3.
Sujeito Passivo
O Estado, a coletividade.

1.4.
Elementos Objetivos do Tipo
O  núcleo  é  acusar-se,  ou  seja,  apontar  a  sim  mesmo  como  autor  do crime.
A auto-acusação falsa não é um crime de mão-própria; tem forma livre.
P.: É necessário espontaneidade, ou a conduta pode ser provocada? R.: Não precisa de espontaneidade, basta que exista o dolo.

O  tipo  refere-se à autoridade no sentido amplo, ou seja, juiz, promotor, delegado, policial etc.
É
necessário
que
a
auto-acusação   seja   de   crime,   pois   se   for   de contravenção o fato é atípico.
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1.5. Elemento Subjetivo do Tipo
Basta o dolo.

1.6.
Consumação
O  crime  consuma -se  no  momento  em  que  a  auto-acusação  chegar  ao conhecimento da autoridade.
Observação:  na  denunciação  caluniosa  não  basta  a  comunicação;  deve ser iniciada a investigação.

1.7.
Tentativa
É possível, na forma escrita.

Nesse crime não cabe o arrependimento eficaz.
quê?

P.: Se o agente se auto-acusa falsamente e inclui terceiro, responde pelo

R.:  Concurso  formal:  o  agente  responderá  por  crime  de  auto-acusação

falsa e por denunciação caluniosa.
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2.
FALSO  TESTEMUNHO  OU  FALSA  PERÍCIA
– ARTIGO 342 DO
CÓDIGO PENAL
“Fazer  afirmação  falsa,  ou  negar  ou  calar  a  verdade,  como  testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, policial ou administrativo,
ou em juízo arbitral”.
2.1. Objetividade Jurídica
A administração da justiça.
2.2. Sujeito Ativo
A  testemunha,  o  perito,  o  tradutor  e  o  intérprete.  Trata-se  de  crime próprio.
Se  a  vítima  mentir,  não  pratica  o  crime,  assim  como  as  partes  também não praticam o falso testemunho.
P.: Aqueles que não prestam compromisso (promessa de dizer a verdade)
praticam falso testemunho?
R.:
Há
divergência.
A
doutrina
majoritária
entende
que
sim. Fundamento:  o  compromisso  não  faz  parte  do  tipo  penal.  Esse  fala  em testemunha, que pode ser compromissada ou não. O dever de dizer a verdade não decorre do compromisso. Todos têm o dever de dizer a verdade em Juízo. Para a doutrina minoritária, os que não prestam compromisso são informantes
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e não testemunhas; se não prestam compromisso, não têm
o dever de dizer a
verdade, já que esse dever decorre do compromisso. Por isso não há crime de falso testemunho.
A
jurisprudência
está
dividida.
O
Supremo
Tribunal
Federal
tem decidido  que  há  crime  de  falso  testemunho,  mesmo  que  a  pessoa  não  preste compromisso.
P.: Proibidos de depor podem praticar falso testemunho?
R.: Os proibidos de depor (art. 207 do CP), por exceção, podem depor. Eles  devem  ser  desobrigados  do  sigilo  pelo  interessado.  Eles  têm  de  querer depor. Eles prestam compromisso; logo, praticam o crime de falso testemunho.
P.: É possível concurso de agentes em crime de falso testemunho?
R.: A co-autoria não é permitida, pois se trata de crime de mão própria. Com
relação
à
participação,
a
doutrina
majoritária
afirma
que
não
há participação em falso testemunho, porque o Código Penal tipificou uma forma
de  participação  como  crime  autônomo  no  artigo  343  (suborno  de  testemunha
ou  perito).  As  demais  formas  de  participação  são  indiferentes  penais,  fatos atípicos.
Para
a
doutrina
minoritária,
o
fato
de
a
lei
ter
tipificado autonomamente  uma  conduta  não  significa  que  as  demais  são  atípicas.  Além disso,  há  o  artigo  29  do  Código  Penal  e,  portanto,  há participação no falso testemunho.
O  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  acompanha  a  doutrina  majoritária, não admitindo participação.
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O Superior Tribunal de Justiça, majoritariamente, entende que é possível
participação.
O Supremo Tribunal Federal não admite participação.

O  falso  testemunho  só  é  considerado  crime  se  o  fato  for  juridicamente relevante.

O fato deve ter potencialidade lesiva.

A  mera  contradição  entre  depoimentos  não  configura  crime  de  falso testemunho.
P.:  A  testemunha  que  mente  sobre  a  sua  qualificação  pratica  falso testemunho?
R.: Não. Pode configurar, no máximo, falsidade ideológica.
P.:  Se  o  juiz  não  levar  em  consideração  o  depoimento  falso,  existe  o crime?
R.: Sim, o que importa é a potencialidade lesiva.

Perito:  pessoa  que  possui  conhecimentos  técnicos  para,  após  exame, emitir parecer a respeito de questões relativas aos seus conhecimentos.
O tradutor e o intérprete também são peritos.
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Tradutor é aquele que verte, ou seja, traduz para o idioma nacional texto
em língua estrangeira.
Intérprete  é  aquele  encarregado  de  fazer  com  que  se  entendam,  quando necessário, a autoridade e alguma pessoa que não conhece o idioma nacional
ou que está impossibilitada de falar.

“O  tradutor  e  o  intérprete  diferenciam-se do perito comum, porque  não são
fontes
de
prova,
limitando-se
a
fazer
compreender
o
conteúdo
de elementos produzidos para instrução e decisão do processo em causa.”1
2.3. Sujeito Passivo
O Estado e, secundariamente, aquele a quem o falso possa prejudicar.
2.4. Elementos Objetivos do Tipo
Fazer  afirmação  falsa:  dizer,  afirmar  o  que  não  corresponde  com  a verdade.
Negar a verdade: dizer que não sabe o que sabe, dizer que não viu o que viu etc.
Calar a verdade: silenciar a respeito do que sabe. O silêncio por si só, nesse caso, é crime.
Obs.: Não falar, para não se incriminar, não é crime (STF).
1  GONÇALVES, Victor Eduardo. Dos Crimes Contra os Costumes aos Crimes Contra a Administração Pública. 4.ªed. São Paulo: Saraiva, 2001. (Série Sinopse, 10)
7/16
 
MÓDULO XXIV
P.: É possível falso testemunho sobre fato verdadeiro?
R.: Há duas posições. Para a  teoria objetiva, o falso testemunho é a não correspondência  entre  o  que  é  dito,  ou  não  dito,  e  o  fato. O que importa é o fato. Então, para essa posição, não há crime. Para a  teoria subjetiva, o falso testemunho é a falta de correspondência entre o que a pessoa sabe e o que ela diz. Para essa posição existe o crime, pois a pessoa não viu e disse que viu, ainda que o fato seja verdadeiro. Nosso Código Penal adotou a teoria subjetiva.
O
falso
testemunho
pode
se
dar
em
processo
judicial,
policial, administrativo ou em juízo arbitral.
Obs.:  processo  judicial  pode  ser  penal,  civil,  trabalhista.  Quanto  ao processo policial, a lei deveria ter dito inquérito policial.
Já a expressão processo administrativo tem dois sentidos:


Amplo:  o  processo  administrativo  abrange  todos  os  procedimentos administrativos (sindicância, inquérito civil).


Restrito: é só procedimento administrativo. Nesse caso, não há posição majoritária.

P.: Existe falso testemunho em Comissão Parlamentar de Inquérito?
R.: Sim. Baseado em lei própria (art. 4.º, inc. II, da Lei n. 1.579/52).

P.:  Se  o  processo  onde  foi  praticado  o  falso  testemunho  for anulado, permanece o falso testemunho?
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R.:  Posição  majoritária:  não  existe  o  crime.  O  que  é  nulo  não  produz
efeitos.
P.:  Pode  ser  proposta  a  ação  por  crime  de  falso  testemunho  antes  de decidido o processo em que se deu o perjúrio?

R.: Há várias posições a respeito:

Não. Porque pode haver retratação até a sentença desse processo em que foi praticado o falso. Essa não é a posição majoritária.


Sim. Pode ser proposta e até ser julgada antes porque os crimes são autônomos (ponto de vista penal).

A  ação  pode  ser  proposta,  mas  não  pode  ser  julgada  antes  do processo   onde   o   falso   foi   cometido,   isso   para   evitar   decisões conflitantes.  Deve  haver  conexão  e  decisão  única  (ponto  de  vista processual).
civil.

Obs.:  nem  sempre  haverá  conexão.  Ex.:  falso  testemunho  em  processo
2.5.
Elemento Subjetivo do Tipo
Basta o dolo. Não há necessidade de intenção especial.
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2.6.
Consumação
Com  o  encerramento  do  depoimento,  ou  seja,  com  a  assinatura  da testemunha.
No crime de falsa perícia, a consumação se dá com a entrega da perícia para ser anexada aos autos (não  com a juntada).
2.7. Tentativa
Teoricamente  é  possível.  Como,  por  exemplo,  no  caso  de  ocorrer  um tumulto ou um incêndio antes do encerramento do depoimento.
Na falsa perícia também é possível a tentativa, como no caso de extravio.
2.8.
Falso Testemunho Qualificado – Artigo 342, § 1.º
O falso testemunho qualificado ocorre quando a finalidade do delito for obter prova destinada a produzir efeitos no processo penal.

A prova não precisa ser feita no processo penal, basta a finalidade. Aqui

há dolo específico (elemento subjetivo do tipo).
2.9.
Causa de aumento de pena – Artigo 342, § 2.º
A  pena  é  aumentada  em  1/3  se  o  crime  é  praticado  mediante  suborno. Tanto faz se houve pagamento ou promessa de pagamento.
Aquele que suborna responde pelo crime do artigo 343.
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Obs.: a doutrina observa que, se o perito for oficial (funcionário público),

cometerá o crime de corrupção passiva (art. 317 do CP) e aquele que ofereceu
ou prometeu a vantagem responderá por corrupção ativa (art. 333 do CP).

2.10. Retratação – Artigo 342, § 3.º
O  fato  deixa  de  ser  punível  se,  antes  de  a  sentença  ser  proferida  (no processo  em  que  o  crime  de  falso  testemunho  foi  praticado),  o  agente  se retratar.

Retratação:  desdizer,  retirar  o  que  disse.  Mas  isso  não  basta,  pois  o agente tem que restaurar a verdade.
É causa de extinção da punibilidade (art. 107, inc. VI, do CP).
Declaração  da  verdade: no caso em que o agente se calou ou negou a verdade.
3. COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO – ARTIGO 344
“Usar  de  violência  ou  grave  ame aça, com o fim de favorecer interesse próprio  ou  alheio,  contra  autoridade,  parte,  ou  qualquer  outra  pessoa  que funciona
ou
é
chamada
a
intervir
em
processo
judicial,
policial
ou administrativo, ou em juízo arbitral:
Pena  –  reclusão,  de  1  (um)  a  4  (quatro)  anos,  e  multa,  além  da  pena correspondente à violência.”
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3.1. Objetividade Jurídica
A administração da justiça.
3.2. Sujeito Ativo
O indivíduo contra quem foi instaurado o procedimento ou terceiro que vise o benefício daquele.

3.3. Sujeito Passivo
O Estado e, em segundo plano, aquele que sofre a coação.
Obs.: cabe ressaltar que, apesar do nome “coação no curso do processo”,

o  crime  também  estará  configurado  se  a  violência  ou  grave  ameaça  for utilizada no curso do inquérito policial, de procedimento administrativo ou de procedimento em juízo arbitral.
3.4. Elemento Subjetivo do Tipo
O dolo de favorecer interesse próprio ou alheio.
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3.5. Consumação
O  delito  se  consuma  no  momento  do  emprego  da  violência  ou  grave ameaça,  independentemente  do  êxito,  do  fim  visado  pelo  agente.  Trata-se de crime formal.
3.6. Tentativa
É possível.
4.  EXERCÍCIO  ARBITRÁRIO  DAS  PRÓPRIAS  RAZÕES  –  ARTIGO
345 DO CÓDIGO PENAL
“Fazer  justiça  pelas  próprias  mãos,  para  satisfazer  pretensão,  embora legítima, salvo quando a lei o permite:
Pena  –  detenção,  de  15  (quinze)  dias  a  1  (um)  mês,  ou  multa,  além  da pena correspondente à violência.”
O que se pune é a conduta tendente à satisfação de pretensão, no sentido técnico, ou seja, direito que o agente supõe ter e que pode ser levado a Juízo.
A pretensão pode ser legítima ou não, é irrelevante.
P.: Se a pretensão for ilegítima, podemos ter esse crime?
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R.: Sim. Mas o agente precisa supor que é legítima.
Fazer justiça com as próprias mãos é conduta de forma livre.
Se  o  delito  for  praticado  com  violência,  haverá  concurso  material  de crimes.
P.: A pessoa pode defender direito de terceiro para caracterizar  o crime,
ou a pretensão tem que ser própria?
R.: Pode existir o crime por direito de terceiro, desde que o agente atue como representante, mandatário desse terceiro.
Elemento  subjetivo  do  tipo:  dolo  genérico  e  dolo  específico  – “para satisfazer pretensão”.
Elemento normativo do tipo: “salvo quando a lei o permite”.
Obs.: o parágrafo único do artigo 345 do Código Penal estabelece que, se não houver emprego de violência, a ação será privada.
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5. FAVORECIMENTO REAL E PESSOAL
Favorecimento  pessoal  é  o  auxílio  ao  autor  do  crime  para  que
se subtraia da ação da autoridade. A conduta é voltada para o autor de crime.
Favorecimento real é a conduta destinada a tornar seguro o proveito do crime. Ex.: “A” mata “B” e pede para “C” esconder a arma. “C”, neste caso, praticou  o  crime  de  favorecimento  pessoal,  pois  a  arma  é  instrumento  e  não proveito do crime.

5.1. Distinções

Favorecime nto pessoal e concurso de agentes:
O co-autor ou partícipe não pratica o favorecimento.
Quando
o
liame
for
anterior
ou
concomitante
ao
fato,
não

há favorecimento,
 mas
sim

concurso
de
  agentes.
O
favorecimento,
 por
ser posterior, é independente do crime.

Favorecimento real e receptação:

Na receptação o agente atua com intento de lucro, para si ou para outrem
(que não o autor do crime antecedente).
O favorecimento real é a conduta de quem quer tornar seguro o proveito
do  crime  para  o  outro.  Se  houver  trato  anterior,  o  agente  responde  por receptação. Na dúvida, o agente responde pela receptação.
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Para que se configure o favorecimento real ou o favorecimento pessoal,
há dependência de que haja crime anterior.
Se o agente do crime anterior for absolvido, não  se pode mais falar em favorecimento  pessoal.  Mas  continuará  havendo  favorecimento  real,  porque para isso basta que haja um crime anterior.
5.2. Consumação
Favorecimento  pessoal:  se  o  agente  conseguir  subtrair-se  da  ação  da autoridade, ainda que por poucos instantes.
Favorecimento  real:  consuma -se  com  o
auxílio,  ainda  que  não  torne seguro o proveito do crime.
5.3. Tentativa
É possível.
